
 

 

 

ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ – ESTADO DE 

MINAS GERAIS.   

 

 

 

Pregão Eletrônico n°. 20/2025 

Processo Administrativo n°. 36/2025 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMNISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 

06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 

felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, por seu procurador infra-assinado, para apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

o que faz com esteio no artigo 164 e demais dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas 

demais disposições legais aplicáveis, com base nos fatos e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos.  

 

 

mailto:ontato@neofacilidades.com.br


 

1 – DOS FATOS  

 

A Prefeitura Municipal de Cambuí, do Estado de Minas Gerais, publicou o 

edital em comento a fim de promover “o maior desconto do serviço de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento do vale alimentação, na forma de cartão eletrônico com 

chip, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Cambuí-MG, incluindo SAAE, FAPEM e 

Câmara Municipal, deste município, nas condições descritas no ANEXO 01” 

 

Entretanto, ao estabelecer as disposições do instrumento convocatório, o 

órgão contratante estabeleceu condições que inviabilizam a participação da ampla maioria dos 

licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, 

segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao interesse da coletividade, 

razão pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

2 – FUNDAMENTOS  

 

2.1. - DA FIXAÇÃO DE DESCONTO MÍNIMO   

 

Como se verifica pela leitura do Ato Convocatório, a Contratante fixou 

desconto mínimo de 16,66% (dezesseis vírgula sessenta e seis por cento) do gerenciamento, 

emissão e fornecimento de vale alimentação:  

 

 



 

 

Ao ser estabelecido o valor referencial da contratação, a Administração 

deve ter muita cautela para que este valor não seja impraticável e afaste os pretensos licitantes 

do certame. 

 

No presente caso, o desconto mínimo inicial aceito para o certame 

inviabiliza a ampla participação dos licitantes, pois se trata de referencial muito alto. Mesmo 

aqueles que poderão participar, ficarão impossibilitados de realizar uma justa fase de lances, 

considerando que já estarão próximos do desconto máximo que o mercado permite ofertar. 

 

Sabe-se que o valor estimado para a licitação deve corresponder a uma 

contraprestação justa, que permita a Contratada cobrir todos os custos que incidem no objeto 

e ainda possam auferir lucro. 

 

Ocorre que, ao se ofertar o desconto mínimo de 16,66%, a gerenciadora 

terá que cobrar, ao menos, 17,66% de sua rede credenciada para ter um resquício de 

lucratividade na contratação. Ocorre que tal margem já dificulta bastante a negociação com os 

estabelecimentos credenciados. 

  

Não está se dizendo que tal desconto é impraticável, mas sim muito alto 

para ser estabelecido como patamar mínimo, considerando que cada localidade possui sua 

própria realidade de mercado e precificações próprias.   

 

Um preço utilizado em eventual município muitas vezes não condiz com 

a realidade de outro município, mesmo que seja do mesmo Estado da Federação, pois a 

negociação com mercados, restaurantes e lanchonetes de regiões diferentes variam entre si. 

 

 Assim sendo, o r. Pregoeiro precisa estabelecer um desconto mínimo 

razoável que permita a ampla participação das licitantes, por exemplo, o percentual de 1% de 

desconto.  

 

Caso ao final dos lances não se obtenha proposta que considere 

condizente com o mercado, pode-se sempre recusá-la e fracassar o certame, no entanto, o que 

não pode ser feito é já estabelecer exatamente o preço que pretende ao final da fase de lances, 

considerando que tal prática frustra o caráter competitivo do certame.  



 

 

 

Isto é justamente o que acontecerá neste certame, pois, os valores 

mínimos aceitos para o certame, inviabilizam a participação das empresas, e limita a ampla 

disputa de preços, o que é vedado aos agentes públicos. Neste sentido dispõe a Lei nº 

14.133/21:  

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto- Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  
  
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:  
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:  
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas;” (g.n.) 

 

Nesta lógica, se o valor estimado não for suficiente para suportar os 

custos e obter lucro, estará em desarmonia com os preços praticados no mercado e, 

consequentemente, frustrará o caráter competitivo, princípio previsto no art. 5º da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos.  

 

Por todo o exposto, resta evidente que o valor mínimo de desconto 

previsto em edital deve ser alterado de acordo com a realidade do mercado local. Tal 

adequação pode ser comprovada por meio das contratações realizadas por diversos órgãos 

públicos situados na região do município de Cambuí ou em outras localidades do Estado de 

Minas Gerais com características semelhantes, especialmente no que se refere ao número de 

habitantes. 

 

3 – PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer: 

 



 

 

 

 

a) a imediata suspensão do pregão eletrônico para fins de retificação do 

edital que ora se impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, 

com observância do artigo 54 da Lei Federal n. 14.133/21; 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 10 de abril de 2025.  

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

Tales Cavalli Rodrigues da Silva 

OAB/SP n°. 501.479 

TALES CAVALLI RODRIGUES DA 
SILVA

Assinado de forma digital por TALES CAVALLI 
RODRIGUES DA SILVA 
Dados: 2025.04.10 15:49:38 -03'00'



 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, 

com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, 

Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, 

telefone (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como “Outorgante”, 

nomeia e constitui como seu procurador, doravante simplesmente designado como 

“Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito 

no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, 

com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser 

substabelecidos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O 

presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura.  

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9A1-F6FB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9A1-F6FB ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7B25-FDD2-F9A1-F6FB

Hash do Documento 

EA6177CD3AB1E3B4ACFA0716ADE59AE9E80E791E7FCC45DE014519C4CC664EC5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2024 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) -   em 11/10/2024 13:31 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, ao advogado TALES CAVALLI RODRIGUES DA 

SILVA, inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil  

sob n. 501.479, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidos. 

 

 
Barueri, Estado de São Paulo, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

 
Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

 
Assinado Digitalmente 

RODRIGO 
RIBEIRO 
MARINHO

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO 
Dados: 2025.03.26 
16:43:42 -03'00'














